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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 1181/2013

Garça, 09 de dezembro de 2013.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 068/2013

Senhor Presidente,

Encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 068/2013, através do qual solicitamos autorização legislativa para abertura de crédito especial no montante de R$ 696,15 (seiscentos e noventa e seis reais e quinze centavos), destinados ao pagamento da Nota Fiscal nº 201100000004594, referente ao exercício de 2011, junto à Empresa, Governança Brasil S/A Tecnologia e Gestão.
Solicitamos atenção especial dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo Sr. 

FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR
Câmara Municipal de Garça

Nesta

PROJETO DE LEI Nº CM 087/2013
A Câmara Municipal aprova à seguinte lei:

Art. 1º O Anexo III, da Lei Municipal nº 4.343, de 02 de julho de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2010 a 2013, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANEXO III
PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2010 A 2013
	Unidade Executora
	Departamento de Controle

	Código da Unidade
	Nº 02.05.02

	Função
	Administração

	Código da Função
	Nº. 04

	Sub-Função
	Controle Interno

	Código da Sub - Função
	Nº. 124

	Programa
	Organização Planejamento e Gestão Administrativa

	Código do Programa
	Nº. 0003.2

	Atividade
	Manutenção do Departamento de Controle

	Código da Atividade
	Nº. 489

	Ações

	Meta Física
	Unidade de Medida

	100
	Percentual

	2011
	2012
	2013
	2014
	Meta PPA

	000
	000
	100
	000
	100

	Custo Financeiro Total

	Custo Financeiro por Exercício

	2011
	2012
	2013
	2014
	Meta PPA

	0,00
	0,00
	696,15
	0,00
	696,15

	Justificativa das modificações: Não consta no orçamento dotação para despesa de exercício anterior”.


Art. 2º O anexo VI, da Lei Municipal nº 4.778, de 27 de junho de 2012, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013, passa a vigorar com a seguinte inclusão:
“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2012”.
Programas de Governo – Anexo VI

	Unidade Executora
	Departamento de Controle

	Código da Unidade
	Nº. 02.05.02

	Função
	Administração

	Código da Função
	Nº. 04

	Sub-Função
	Administração Geral

	Código da Sub-Função
	Nº. 124

	Programa
	Organização Planejamento e Gestão Administrativa

	Código do Programa
	Nº. 0003.2

	Ações

	Atividade

	Manutenção do Departamento de Controle

	Código da Atividade
	Nº. 489

	Meta Física Para o Exercício
	

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício
	R$ 696,15”.


Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante de R$ 696,15 (seiscentos e noventa e seis reais e quinze centavos), cuja cobertura far-se-á com anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente:
	
	02.08.02-123610006.1.146- Construção, Reforma e Ampliação de Prédios para o Ensino Fundamental
	
	

	1309
	02.4.4.90.51 – Obras e Instalações
	R$
	696,15


Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 09 de dezembro de 2013.
JOSÉ ALCIDES FANECO
Prefeito Municipal
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